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ANEXO I

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA SITUAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
FORMAL

OBSERVAÇÃO: Deverão ser apresentados documentos comprobatórios da situação de emprego e
renda para todos os residentes no domicílio com idade igual ou superior a 18 anos que possuem
renda (inclusive os documentos comprobatórios da situação de renda do próprio estudante).
Verificar em qual das situações abaixo o requerente e o(s) membro(s) da família se enquadra(m).

1. PESSOAS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO (CARTEIRA ASSINADA/SERVIDOR
PÚBLICO): Contracheque atualizado, com validade de 03(três) meses contados a partir da data de
publicação deste edital, OU Cópia da carteira de Trabalho (páginas da Qualificação Civil, página do
último Contrato de Trabalho e da última Alteração Salarial);

2. APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC) Cópia do extrato de pagamento, constando o valor integral
depositado pelo INSS ou órgão equivalente, OU ainda Extrato bancário que conste o depósito do
benefício atualizado, com validade de 03(três) meses contados a partir da data de publicação deste
edital; Cópia do extrato de pagamento, com validade de 03 (três) meses contados a partir da data de
publicação deste edital, constando o valor integral depositado pelo órgão ou Recibo/Extrato, no caso
de pensão alimentícia; Quando não for possível anexar os itens listados acima por causa do
isolamento social, excepcionalmente, será aceita Declaração de Renda para Aposentado, Pensionista
ou Beneficiário do Benefício de MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS ACARAÚ COORDENADORIA DE ASSUNTOS
ESTUDANTIS Prestação Continuada (BPC), que poderá ser feita de próprio punho (com letra
legível e sem rasuras), conforme o modelo do ANEXO III. OBSERVAÇÃO: O Comprovante atual
de aposentadoria, pensão, auxílio doença pode ser obtido Edital 9 (1938599) SEI
23260.002663/2020-55 / pg. 4 no site: http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/index.html

3. EMPRESÁRIOS E/OU COMERCIANTES COM EMPRESA LEGALIZADA: Cópia da
Declaração do Imposto de Renda (último exercício);



4. ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS: Cópia do contrato de estágio ou contracheque atualizado,
com validade de 03(três) meses contados a partir da data de publicação deste edital.

5. BOLSISTAS DE QUALQUER NATUREZA: Declaração constando o valor da bolsa ou cópia
do extrato bancário constando o valor da bolsa.

6. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS: Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF acompanhada do recibo de
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; E
Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos; E Contrato de locação ou arrendamento
devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos.


